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AB6 Gazeta. MEDICA. DA BAHIA, 

  

HYGIENE PU BLICA, 

“DECRETO N. 8 as, DE 19 DE JANEIRO DE 1882" 

   
Manda obseroar o. Regulamento pára 0: serviço. 

o da: suúde publica ço Vo 

  

“Atendendo 4 urgente necessidade de melhorar 0 o 
, serviço da saude Publica, hei. por bem revogar 0: 

o Decreto n. 828 de 29 de Setembro -de 1851, e mandar 
- que para o dito, serviço se. observe, submettendo 
à approvação do. poder legislativo, na parte em: 'qui 

- d'ella carece, O Regulamento que com este-baixs. 
assignado por Manuel Pinto de Souza Dantas, Conses, 
lheiro de Estado, Senador do Imperio, : Ministro-e 
Secretario de Estado dos: negocios, da Justiça: e interino”. 
“dos do Imperio, que assim o tenha entendido “ 

. executar. 
“Palacio do Rio de Janeiro, e em 19 de Janeiro de ER 

o 61º da Independencia e do Imperio. 
- "Com à rubrica de “Sua Magestade q Imperador. o 

o Manuel Pinto de Sousa Dantas: 

   
    

   
   

     
    

  

  

  

  

  

   
É Regulamento &. que se. refere o Decreto 

o e ss esta date Coes E 

“CAPITULO L 

Das Juntas de hys iene e seus auxiliares, 

Art 1º A Junta Central de hygiene publica, cresda em virtude 
do Decreto n. 598.de 44 de Setembro-de 4850, terá sua sédécno” 
município da côrte e- estenderá suas altribuições: a: “tudo: gt 
possa. interessar: à, saude publica, exercendo sua: aut 
mesmo. municipio immediatamente & por intermedio: das col missõe 
ganitarias abaixo designadas, e tendo nas provincias, os: auxidi s-de: 
que trata 0 artigo Seguinte: 

Art. 2.º. Na capital de cada uma das províncias ão Pará, Maranhão, 
Pernâmbuco, Bahia e Rio-Grande do Sul-haverá uma junta, e'em'c; 
uma das outras nim inspector de hygicne publica, , 

Art, 3.º Cada uma das parochias do municipio dá côrte terá uma 

  

   
   

   

  

   

  

   

o comissão de hygiene publica, 
Os municipios e parochias das províncias poderão tambem ter 

comissões semelhantes, ou delegados das juntas vu dos inspectores 
de bye iene.



o 

  

GAZETA MEDICA. PA BAHIA       
Au minas é ca | outro incambe o ausiliar as juntas cos nspectores. de. 

dyg iene;-afim de-que'possam “coma major” diligenicia, itiendi er às 
necessi ade: da” saude publica. o Dot E 

  

    

o Ca PITULO ta 

“Do pessoal das J untas e “das. commissões de hygieno 

“Am ho À Jura, Central de byg yiene publica compôri-se. «ha de nove 
membros efectivos, compreendidos neste numero o Presidente, o: 
Vicé-presidente, o Inspector de side do porto; e dous 'chini cos, 

- Doutores em medicina, encarregados. dos trabalhos de analyses; 
. mei s honorarios em numero ilimitado, é de sete adjuntos. 

“Arto'do As funcções que"ao Inspector de sande do porto, como | 
tal; Conhéreni, Serão. por elle exercidas” segundo” regulame 0 
especial, o 

“Nas: providencias, porém, que houver de, tomar em “casos, 
exttaordinarios, “especialmente * por oceasião de epidemias, deverá. 
entender- e com o Presidente “da Junta Central, afim de quetaes . 
providencias: estejam "sempre em harmonia com as que fôr préciso 
lomar. em terra; "e se houver dessecordo, ou se o Presidente da” 

    
   

   

   

  

    

  

junta julgar- indispénsavel, este convocará logo 'a mesma “junta, e 
seguir-se-ha 0. que, fôr por eita: resolvido, eommunicando-se ao. 
Governo. 

Art. 6.º Os membros effestivos da Junta: Central” de hygieno 
publica, serão de livre nomeação do Governo, que, dentre ellos. 

- designará.o Presidente e 0 Vice-presidente. . 
o Art; 74 Serão membros honorarios da Junta. Central de hygiene 
se já'não forem efectivos, o Director da Faculdade de Medicina do 
Rio di Janeiro; os lentes de bygiene,) medicina Jegál e pliarmaco gia : 
“da: mestha- “Faculdade, e os cirurgiões - mores do exercito | e da 

     
    

    o Govérno poderá nomear membros honotários da Junta os s que já, 
9 tiverem sido em virtude da 12 parte d'este artigo eos que já, tiver em co 
vcéupado o-cargo de effectivós. o 

Art; 8.º Setão membros adjuntos da” Junta Central de hygience” 
Presidente da HIma."Camara Municipal, o Capitão do pórto, o Chefo . 

“de policia c os Inspectores das Obras publicas e da Alfandega : mais” 
enheiro” atehiitecto e um Selerinario, me a junta pod 

'a abxilial-a. 
. tArL “9 

- tia execução de seus trabalhos: "um “rgentsaor da es 
demographo-sanitaria, » qual será medico;' dois pharmace 
que toniarão parte na inspecção das boticas e drogarias; tunisecr 
doutor em medicina; um official da secretaria, tres atiunmenses, U 
porteiro e um” ajudante + este, 0 qual, servirá de, co! Mint . 
tembem de E 

         
   

    

    

    

    

           
  

  

  



ces 

“48 * GAZETA MEDICA DA BAHIA. 

o Governo nomeará o Secretario e mais is empr gados da Secretária, o 
bem assim, mediante uma proposta da junta, o organisador da 

— estatistica c OS pharmaceuticos que houverem de servir na inspecção. 
“das boticas e dragariase Os ser ventes serão: de livre escolha do, 
Presidente: da Junta, o 

Art. 10, As comissões de bygiene publica das parochias do 
“municipio da côrte serão compostas de membros effeclivos e 
adjuntos, nomead:s pelo Governo d'entre os medicos relacionados . 
em uma tista, que he será apresentada pela Junta Central de hygiene 
publica, 

Art. ti. Quanto às parochias urbanas, O numero dos membros 
eficetivos dus. comissões sanitarias a que se refere o artigo 

antecedente será: um pata cada uma das parochias da Candelaria, 
Lagõa, Gavea e Engenho-Neto; dous para cada una das do Sacra 
mento, S. José, Santo Antonio, Espirito Santo, Engenho. Velho .e 

S. Christosão; tres para cada uma das de Santa Rita, Sun Anna, 
e Gloria O numero dos adjuntos serão dobro do dos efectivos. . 

“Quanto às parochias suburbanas, as respectivas comissões: erão 
e congtituidas por'um menhro elféctivo e dous adjuntos.. E 

  

A continua. ) 

HYGIENE DAS ESCOLAS o 
“Pelo Director. Geral da Instrucção Publica d? esta 

Provincia foi nomeada uma commissão composta dos . 
Srs. Drs. , Francisco dos Santos Pereira e Antonio. 

* Pácifico Pereira e dos Srs. Professores Joaquim. José 
- da Palma, Antonio Bahia da Silva Araujo e Elias de 
Figueire do Nazareth para apresentar um modelo. de 
mobília escolar que reuna as condições exigidas pela. 
iygiene.. 
A, Commissão adopton, por proposta do Sr. Dr. Pacifico 

Pereira, as seguintes indicações para a construcção das 
mezase bancos escolares destinados ás escolas publicas 
desta provincia: 

1.2 A meza.e o banco devem tormar uma só peca. 
2.º Cada” peça deve servir somente para dois alumnos. . 
3.º: Cada lugar deve ter pelo menos 45 centimetros . 

para os menores € 50 para os maiores. 
4.3 A maior diferença de altura entre os meninos que . 

se assentem no: mesmo. banco não deve exceder de 
15 centimetros. 

5.2 A largura dos bancos deveá ser tal que as nadegas 
e 3/5 das coxas descansem sobre elles. .. 

6.º Aaltura deve ser tal que estando o menino sentado


